
ESÍADO DÀ PàAÀIBÀ
PREFEITI B,A ltllrNfCIPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui obieto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÀRA

SÂNITIZAÇÁO, OXI_SÀNITIZAÇÁO E HIGIENIZAÇÃO DÀ SECRETARIÀ DE SAÚDA, COMO TAMBÉM OS POSTOS DE

SAÚDE DESTE MUN]C] PIO.
1.2.4 contrataÇão do serviÇo, objeto deste termo de referência, dêvêrá considerar os seguintes
normativos: Lei Eederal n' 14.133, de 01 de Àbril dê 2021,; Le! Complementar n" 123, dê 14 dê
Dezenüro dê 2006; ê fegislaÇáo pertinentê, consideradas as alteraçõea posteriores dâs referidas

2 . O .,JUSTITICÀTI\TÀ
2.l.Pata a contratação:
2.1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos destê instnmênto,
espêcificaÇôes técnicas e -informações complementarês gue o acompanham, quando for o caso,
-iustifica-se: Pe1â nêcêssidade da dêvida efêtivaÇão de serviço para suprir demanda êspêcifica -
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÃ PARÀ SÀNITIZAÇÃO, OXT-SANITIZAÇÃO E HIGIENTZÀÇÃO DÃ SECRETARIA DE SÀÚDB,
coMo TAMBÉM os poSToS DE SAÚDE DESTE MUNrcrPro -, considerada oportuna e imprescindivel, bêm
como rêIevante mêdida de interesse público; e ainda, pê14 nêcessidade de desenvolvimênto de
aÇões continuadas para a promoÇão dê atividades pêrtinentes, visando à maximização dos recursos
em lelaÇão aos objetivos programados, observadas as diretrizes ê mêtas dêfinidas nas fellamêntas
dê pfaneiamento aprovadas.

3.0
3.1

.DO SERVrÇO

.Às cêractêristicas e especificaÇôe§ do objeto da refêrida contrataÇâo §âo:
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4 . O. DO TRÀTÀ}.IENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ ME,/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contrataÇão, sêrá concêdido o tratamênto difêrenciado e

simpfificado para as Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiÇôês
contidas nos AI]ts. 41 e 48, da Lei Complemêntar no 123/2AA6, vlsto estar pIêsente a êxceção
prêvista no inciso TV, do Art. 49, do me§mo diploma feqa.L: LicitaÇão dispensável - Àrt. ?5, II,
da Lei Federal n" L4,13)/21 .

4.2.No processo. portanto, deverá sêr considêrado pieferencialmentê apenas os fornecêdorês ou

exêcutantes enquadrados como Microempresa, Emplesa de Pêqueno Portê ê Equiparados, nos temos
da legisfaÇão vigentê.

5.0.DÀS OBRrGÀÇOES DO CONERÀrÀNrE
5.1-.Efetuar o pagamento têlativo aô objeto contratado êfetivamentê rêaLizado, dê acordo com as

cláusulas do respêctivo contrato ou outlos instrumentos hábeis'
S. 2 . proporcionar ao Conttatado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do obieto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento dê ajuste'
!.3.llotifi.u. o Contratado sobre qualquer irrêqularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviÇos, êxêrcendo a mais ampla e completa fiscafizaÇão, o qrlê não eximê ô Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e prêceitos lêgais.
5.4.Observar, êm compatibilidadê com o objeto da contraÇãÔ, as disposiçôês dos Àrts. 115 a 123

da Lei 14 .133/21.
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6.0.DÀS OBRrGÀÇõES DO CONERÀ3ÀDO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇóes concernentes à lêgisIaÇão fiscal, civi1,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as dêspêsas ê compromissos assumidos, a qualquêr
títuto. perante seus fornêcêdorês ou têrcei-ros em razão da execução do objeto contratado.
6.2,Substituir, arcando com as despesas decorrêntes, os matêriais ou serviços quê apreseotarem
defeitos, alteraÇões, impeifeiÇôês ou quaisquêr irregularidadês discrepantes às exigências dô
instrumênto de âjuste pactuado, a.inda que constatados somênte âpós o rêcebimênto ou paqamênto.
6.3,Não transferir a outrêm, no todo ou êm parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediânte prévia
e êxpressa autorizâção do contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, êm compatibilidade
com as obriqaÇôes assumidas, todas as condições de regularidade ê qualificação êxigidas no
respecti-vo processo dê contrataÇão direta por Dispensa de Licitação, conformê o caso.
apresentando ao Contrâtânte os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Enitir Nota Eiscal correspondente à sêdê ou filial da empresa que efetivamêntê apresentou a
documentaÇâo de regularidade e qualificaÇão êxigidas quando da instrução do refêrido processo
de contrataÇão direta.
6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas sempre com observância a melhor técnica vigentê,
enquadrando-se, nigorosamente, dentro dos prêceitos legais, normas e espêcificaçôes técnicaa
corrêspondentes .

6.7.Obsêrvar, en conpatibilidade com o objêto da contração, as disposiÇões dos Ãrts. 115 a 123
da Leí ),4.133 /27.

9.0. DO PÀGÀ},{ENEO

9.1.O pagamento será
procedimentos adotados,

rêalizado mediante processo rêgular e em

bem como as disposiçôes dos Àrts, 141 a 146 da
obsêrvância às
Lei 1,4.733 /21; da
adimplêmento.

normas e
seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peliodo de

10 . O. DÀ VERIFICÀÇÃO DÀ OUÀÍ,IFICàÇÁO TÉCNÍCÀ E ECONôMICO-TINÀNCEÍRA
10,1.Se necêssária a verificaÇão da qualificaçâo técnlca e ecônômico- financei ra do licitante, a

docunentaÇáo êssencial, suficiente para comprovar as r:eferidas capacidadesr será restrita êquela
definida nos Art. 6'7 e 69, da Lêi 14.133/21, respêctivamentê.
10.2. Salienta-se que a documêntaÇão rêlacionada nos Arts, 66 a 69, da Lei 14.133,/2!, para
demonstrar a capacidade do licitante de rêalizar o objeto evêntuafmente pactuado, dividida em

habilltaÇão jurídica; quêIificaÇão técnico*profissional e técnico-operacionê1; habilitaçôes
fiscal, social e trabafhista; ê habilitaÇãô êconômico- financeira i poderá ser dispensada, tota-I
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores infêriores a um quarto do limitê
p.rà di"p..r". de licitaÇãô pêra compras em gêral, conforme as disposiÇões do Art, 70, do mesmo

diploma legal.

11 . O.DO CRrúRrO DE ÀCErTÀçÃO DO OB,lErO

7 . O.DOS PR,ÀZOS E DÀ TãGÊNCIA
?.1.os prazos máximos de início de etapas de exêcução e de cooclusâo do objêto da contrataçâo,
que admite prorrogação nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considêrados da assinatura do Contrato ou equivalêntê:
7.1. 1.Início: Imêdiato;
7.1-2.Concfusão: 7 (sete) meses.
7.2.À vigência da prêsentê contrataÇão sêrá detêrminada: até o final do exercicio finâncêiro de
2023, consider.ada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo se!
prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Àlts. 105 a 114, da Lei 1'4.1'33/2!.

8.O.DO REÀ,JUSTÀ},.ÍENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1.os prêÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no plazo dê uln ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soficitaçáo do Contratado, os preÇos
podêrão sofrer rêajuste após o interrêgno de um ano, na mesma pr:oporção da variaÇáo verificada
no IPCA-IBGE acünulêdo, tomando sê por base o mês do orçamento êstimado, exclusivamênte para as
obrigaçóes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustês subsêquentes ao primêiro, o intêrregno nínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financêiros do úItiÍno reajuste.
8,4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice dê reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pê1a ú1tima variação conhecida, liquidando a difer:êÊça
correspondênte tão logo sêja divulgado o índicê dêfinitivo. Fica o Contratado obrigadô a

apresêntar memória de cá1cuIo rêferente ao rêajustamento dê preÇos do vafor remanêscênte, semple
que êste ocorrer.
B.5.Nas aferiÇôes finais, o indice utifizado para reajuste será, obriqatoriamênte, o definitivo.
B.6.Caso o indicê estabêfecido para rêajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma nâo
possa maj-s sêr utilizado, seiá adotado, êm substituição, o quê viêr a ser dêteminado pêla
l-egislaÇão então em vigor,
8.i.lla ausência dê previsão Iêga1 quanto ao indice substituto, as partes êIegerão novô índicê
oficial, para reajustamênto do prêÇo do valor remanescente, pol meio de termo aditivo.
8.8.O reajustê poderá sêr realizado poi apostilamento.
8.9.O prazo para rêsposta ao pedido de restabe lêclmento do equillbrio econômico-financêiro,
quando for o caso, será dê até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da docunêntacão
comprobatória do fato imprêvisíveI ou ptevisivel de consequência incalculáve1, Ôbsêrvadas as
disposiÇôês dos Arts. 124 a f36, da Lei 14.133,/21.
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11.1.Executada a presêntê contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento dâs obrigaÇões
pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o sêu objeto pelo Contratante obedeceráo,
conformê o caso, às disposiçôes do Àrt. 140, da LejL L4.133/2L.
L!.2.Por se tratar dê serviÇo, a assinatura do teimo dêtalhado de iecebimênto provisório, se
dará pelas partês, quando vêrificado o curnpr.imênto das exiqências dê carátêr técnico, até 15
(quinzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de rêcebimento
definitivo, sêrá emitido e assinâtura pelas partes, apênas após o decurso do pl:azo dê observaÇão
ou vistoria, que comprove o atendimento das êxigências contratuais, não podendo esse prazo sêr
superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamente iustificadôs.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FrSCÀ!rZÀÇÃO E GERENCTÀ}dENIO

12.1.Serão designados pelo Contratante represêntantes com atiibuiÇôês dê Gêstor e

contrato, nos termos do Art. 117, da LeL 14.1,33/21, especialmente para acompanhar ê

a sua execuÇão, respectivamente, pêrmitida a contratação de tercêiros para assistênciâ
de informaçõês perti-nentes a êssas atribuiçôês.

!'1SCa1 CÍO

fiscalizar
e subs idio

13. O. DÀS SÀNçõES ÀDÀrrNrSTRATrVÀS
13.1.O Contratado sêrá responsabil-izado administrat ivamente. facultada a defêsa no prazo Iegal
do interessado, pelas infrâÇõês prêvistas no Art. 155. da Lei !4.133/21 e sêrão apllcadas, na
forma, condiÇóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo diploÍna
lega1, as seguintes sanÇões: a - advêrtência aplicada exclusivamentê pela infrâÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato, quando náo se justificar. a lmposiÇão de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,53 (zero vírgufa cinco poi cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado nâ execuÇão dô objêto da contfatação; c - multa dê
10Ê (dez por cento) sobrê o valor do contrato por quâfquer das infiaÇôês adrinistiativas
prêvistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar ê contata! no âm-bito da AdministraÇão
pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pela6 infrações administrativas prêvistas nos incisos II, III,
TV, V, VI e vIT do caput do refêrido Àrt. 155, quando náo se justificar a imposição de penalidâde
mêi-s grave; ê - declaraçâo dê inidoneidadê para licitar ou contratar no ânJcito da Ad,rninistraÇão
públicê direta ê indireta de todos os entes fedêrativos, pelo paazo dê cinco anos, aplicada ao
responsávêl pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos VIII, Ix, x, xI e XI1 do caput
do referido Àrt, 155, bem como pelas infraÇões administrativas prêvistas nos incisos II, 11I,
ÍV, V, VI ê VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de pênalidade mai§ grave
que a sanÇâo referida no § 4. dô rêfelido Art. 156, f - aplicaÇão cumulada de outra§ sanções
previsLas na Lei 'l 4 .1'33/27.
13,2.Se o valor da multa ou indenizaÇáo devida náo for recolhido no prazo dê 15 dias após a

comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primêira paLcela do pagamênto a

que o contratado viet a fazer lus, acrescido de juros moratóIios dê 18 (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14. O.DÀ COMPENSÀÇÁO FrNÀNCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, ê desde quê o

Conttatado não tenha concorrido dê alguma forma parâ o atraso, sêrá adlllitlda a compensaÇão
financeira, devlda desde a data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondêntê ao

efetivo pagamênto da parcela. os êncargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagalnênto

sêrão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM: N x vP x 1, ondê: EM = encargos
moratótios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Vp = valor da parcela a ser paga; ê I = índice dê compensaÇão fj-nancêila, assim apurado: Í =
(Tx+1oo)+365,sêndoTx:pêlcentuafdoIPCÀ_IBGEacumuladonosúltimosdozemêsesou,na
sua falta, um novo indice adot;do pê1o Governo Federaf que o substitua. Na hipótêse dô referido
indice êstabefecido para a compênsaÇão financeila venha a ser êxtinto ou dê qualquer forma não

possa mais ser: utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vier a ser determi-nado pela
legislação êntão em vigor.

Mogei ro PB, 12 de ,luoho de 2023.

vOrsca/Í\c,Lla/>
RÉNÀTA CR]STINÀ SÍLVEIRÀ NEVES

sêcretária
VAS ELOS
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